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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 4.012/2025 

 

Lota Agente de Apoio Administrativo na 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, e 

dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

   Art. 1º. Lotar o Sr. RIKELMI DE SOUZA BERNALDO, matrícula 

funcional nº 004900, ocupante do cargo AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO, na 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, a partir do dia 01/08/2025. 

 

   Art. 2º. À Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos, para dar ciência a servidora da presente Portaria e adotar as demais 

medidas cabíveis. 

 

   Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01/08/2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 

Santo, aos 05 dias do mês de agosto do ano de 2025. 

 

 

 

JOÃO TRANCOSO 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e publicado no Átrio na data supra: 

 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://w

w
w

.vilapavao.es.gov.br/ C
have: d7750d44-a25a-4595-aeb6-f77ebff9a502

P
ortaria N

º 004012/2025

mailto:gabinetedoprefeito@vilapavao.es.gov.br

		2025-08-05T08:36:20-0300
	JOAO TRANCOSO


		2025-08-05T08:41:30-0300
	GABRIELLY TASSINARI DUTRA




